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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2044, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 260753 e CRC: 862C983B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2044, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

490.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

688 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

11.869,95

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 501.869,95

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

255 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-70.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

264 12.365.0002.1016.0000 - Construção e Ampliação das Unidades de Ensino Infantil -
Pré-Escola4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-100.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

298 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-100.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

301 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

-30.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

314 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-120.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2044, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

229 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

490.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

688 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

11.869,95

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 501.869,95

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

255 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-70.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

264 12.365.0002.1016.0000 - Construção e Ampliação das Unidades de Ensino Infantil -
Pré-Escola4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-100.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

298 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-100.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

301 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

-30.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

314 12.365.0002.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-120.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

338 12.365.0002.2119.0002 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares - Creche
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-40.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

341 12.365.0002.2136.0002 - Programa Municipal de Incentitvo ao Estágio - PMIE - Creche
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-30.000,00

012-040 - Recurso Próprio 25% - Creche
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

671 15.122.0001.1014.0000 - Reforma Predial Administrativo
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-3.916,59

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

680 15.122.0001.2002.0000 - Atualização de Servidores
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-7.953,36

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 501.869,95
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Identificação/Número

10/08/2023
Data
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DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposição de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

10/08/2023 16:16:47Criação: 10/08/2023 16:19:16Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:18:48

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:18:59

ASSUNTOS

DECRETO 10/08/2023 16:17:39

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 10/08/2023 16:43:45SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 10/08/2023 17:09:50PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 260753 e o CRC 862C983B.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2045, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

113 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

13.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

138 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

9.226,87

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
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832 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

19.508,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

112 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-13.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

135 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-9.226,87

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

836 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-19.508,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de agosto de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

832 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

19.508,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

112 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-13.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

135 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-9.226,87

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

836 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-19.508,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de agosto de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2046, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

505 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

37.535,17

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

539 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.172.383,03

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2046, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

505 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

37.535,17

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

539 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.172.383,03

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 260759 e CRC: 3B72C24F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

541 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

741,65

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

581 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

30.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

497 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-12.535,17

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

500 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Básica em Saúde

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-25.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

516 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-1.172.383,03

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

529 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-241,65

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

547 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-500,00

010-108 - MAC - Procedimentos
F.R.: 0.1.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
(Exerc.Corrente)

589 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-30.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de agosto de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Decreto
Tipo do Documento

n.º 2046, de 10 de agosto de 2023
Identificação/Número

10/08/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

10/08/2023 16:21:51Criação: 10/08/2023 16:23:58Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:23:39

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:23:46

ASSUNTOS

DECRETO 10/08/2023 16:22:37

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 10/08/2023 16:43:45SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 10/08/2023 17:09:51PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 260759 e o CRC 3B72C24F.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2047, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 260763 e CRC: BBA9291D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2047, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

530 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

37.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 37.000,00

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

589 10.305.0004.2063.0000 - Manut.dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-37.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 0.1.500.1002 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 37.000,00
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Decreto
Tipo do Documento

n.º 2047, de 10 de agosto de 2023
Identificação/Número

10/08/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposição de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

10/08/2023 16:24:07Criação: 10/08/2023 16:26:50Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:26:28

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:26:36

ASSUNTOS

DECRETO 10/08/2023 16:25:20

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 10/08/2023 16:43:46SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 10/08/2023 17:09:51PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
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DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 40764 - Ji-Paraná (RO), 11 de agosto de 2023
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2048, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1574 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

222.721,20

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1579 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

845.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 260771 e CRC: 0616141D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de agosto de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                Joaquim Teixeira dos Santos
                       Prefeito em Exercício

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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ID: 260771 e CRC: 0616141D

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2023

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 2048, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 56.591.753,00

R$ 9.601.463,87

R$ 56.591.753,00 R$ 9.601.463,87

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 46.990.289,13

R$ 46.990.289,13

R$ 27.043.703,23

R$ 19.946.585,90

                        Laedison Xavier de Souza
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                 Prefeito em Exercício

Pública Sistemas

ID: 260771 e CRC: 0616141D

04.092.672/0001-25
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2049, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

            Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

                  Joaquim Teixeira dos Santos
                          Prefeito em Exercício

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 260774 e CRC: 7C78225D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 2049, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01

1718 04.122.0001.2013.0000 - Manutenção das Atividade da Superintendência de compras e
Licitações3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

19.708,34

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 19.708,34

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01

1447 04.122.0001.2013.0000 - Manutenção das Atividade da Superintendência de compras e
Licitações4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-19.708,34

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 19.708,34
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Data
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DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transferência de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências.
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

10/08/2023 16:29:24Criação: 10/08/2023 16:31:43Finalização:

INTERESSADOS

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:31:23

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 10/08/2023 16:31:31

ASSUNTOS

DECRETO 10/08/2023 16:30:21

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LAEDISON XAVIER DE SOUZA 10/08/2023 16:43:47SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS 10/08/2023 17:09:52PREFEITO EM EXERCÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 260774 e o CRC 7C78225D.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2050, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1167 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

20.650,00

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 260777 e CRC: F145B32C

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1164 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-5.891,10

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

1181 08.244.0008.2014.0000 - Proteção Social Básica

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-14.758,90

018-104 - Proteçao Social Básica
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de agosto de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2051, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1564 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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1336 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-20.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de agosto de 2023.

                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Lici-
tações - SUPECOL através de sua Pregoeira e equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 
1.657/GAB/PMJP/2023 Processo Administrativo N° 1-7266/2023 SEMASF, torna 
público que se encontra autorizada a realização da licitação, PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para REGISTROS DE PREÇOS, com critério de julgamento 
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MENOR PREÇO por ITEM, cujo objeto é o Registro de preços para eventual 
e futura aquisição de 7.000 (sete mil) cestas básicas, para serem doadas as 
famílias de Baixa Renda, desabrigadas e/ou em situações de emergência e nos 
casos de insegurança alimentar, para atender as necessidades emergenciais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMASF - Valor estimado total 
R$ 1.918.000,00 (um milhão e novecentos e dezoito mil reais). Data de Abertura: 
25/08/2023. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2023.

Eliane Teresinha Bassani
Pregoeira Oficial

Decreto nº 1.657/2023

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de Compras e Lici-
tações - SUPECOL através de sua Pregoeira e equipe de Apoio, Decreto Municipal 
nº 1.657/GAB/PMJP/2023 Processo Administrativo N° 1-2509/2023 Fundação 
Cultural, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação, PRE-
GÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTROS DE PREÇOS, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO por ITEM, cujo objeto é o Registro de preços 
para futura e eventual contratação de Empresa especializada na locação de 
equipamentos(som, iluminação, painel de led, camarim, camarote, etc.) para 
realização de eventos com montagem/desmontagem, instalação/desinstalação 
e transporte de equipamentos, a fim de atender as necessidades da Fundação 
Cultural. Valor estimado total R$ 1.734.254,92(um milhão, setecentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos). Data 
de Abertura: 29/08/2023. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 11 de agosto de 2023.

Thaynara de Sousa Marconi
Pregoeira Oficial

Decreto nº 1.657/2023

TERMO ADITIVO
ATA DE REUNIÃO

ID: 261780 e CRC: 27AE77E1
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EXTRATO
HOMOLOGAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do Excelen-
tíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, torna público para 
conhecimento dos interessados, que todo procedimento consubstanciado no Pregão 
Eletrônico nº 0007/CPL/CMJP/2023, realizado pela    Pregoeira e equipe de apoio, 
oriunda do Processo Licitatório nº 300/CMJP/2023, do Parecer da Procurado-
ria (ID50048), e do Controle Interno (ID50567), por entender que o processamento 
respectivo seguiu as determinações da Lei 10.520/02, em conformidade a Lei nº 
8.666/93, tendo sido escolhida a modalidade adequada ao objeto “AQUISIÇÃO 
DE SERVIÇO DE COFFEE BREAK”, HOMOLOGO o procedimento para que 
o mesmo surta seus efeitos legais em favor do proponente: G.M ALEXANDRE 
ALIMENTOS E FESTAS LTDA-ME, CNPJ 32.732.355/0001-61, no valor de R$ 
59.400,00,(cinquenta e nove mil e quatrocentos reais), tudo conforme descrito nos 
autos da Lei Federal 10.520/2002.

 Palácio Abel Neves, 11 de agosto de 2023.

(assinado eletronicamente)
Welinton Poggere Góes da Fonseca

Presidente- CMJP

PORTARIAS
 
 

 

 
 
 
 

 

SEMPLAN 

 

 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normativa n. 
002/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de
Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e atra
Decreto nº 1802/GAB/PMJP/2023
 

RESOLVE:  
 

ART. 1º - Substituir o servidor
5060198270-D/SP – Fiscal 
DO NASCIMENTO NOGUEIRA 
Contrato/Técnico titular e 
matrícula 97605 - como Substituta, para acompanhar, fiscalizar e receber os
engenharia da obra da CONSTRUÇÃO CIVIL DE UM GALPÃO NA USINA DE CONCRETO SEM 
DESNÍVEL (GALPÃO B), 
PARAÍSO LTDA, CNPJ: 00.541.146/0001
SEMOSP/SEMPLAN. 
 

ART. 2º - O fiscal técnic
nos moldes contratados e, se for o caso, 
serviços estão compatíveis com os 
convocatório, para efeito de pagamento, conforme o resultado, de acordo com as disposições contidas na
Instrução Normativa n. 002/CGM/2022, 
8.666/1993. 
 

ART. 3º - A função exercida pel
não gerando ônus para o Município.     

 
ART. 4º - REVOGA
 
ART. 5º - Essa Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR

CIENTES: 
 
____________________________________
 
____________________________________
 
____________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria nº 092, de 08 de agosto de 2023.
 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normativa n. 
as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura 

Paraná sob autoridade de DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR
Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e atra

1802/GAB/PMJP/2023: 

 

Substituir o servidor EDWARD LUIS FABRIS - ENGENHEIRO CIVIL 
Fiscal do Contrato/Técnico, e designar os servidores 

DO NASCIMENTO NOGUEIRA - ENGENHEIRO CIVIL - CREA 17047-D/RO 
Contrato/Técnico titular e JAQUELINE ALVES DA SILVA – ARQUITETA E URBANISTA

como Substituta, para acompanhar, fiscalizar e receber os
CONSTRUÇÃO CIVIL DE UM GALPÃO NA USINA DE CONCRETO SEM 

DESNÍVEL (GALPÃO B), cuja empresa vencedora do certame licitatório
PARAÍSO LTDA, CNPJ: 00.541.146/0001-44, vinculado ao processo de 

fiscal técnico deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar sua execução 
e, se for o caso, aferir se a quantidade qualidade, tempo e modo da prestação dos 

serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 
, para efeito de pagamento, conforme o resultado, de acordo com as disposições contidas na

Instrução Normativa n. 002/CGM/2022,  IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e também a

A função exercida pelo servidor ora designado é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município.      

REVOGA-SE parcialmente a Portaria nº 90, de 02 de agosto de 2023

Essa Portaria entra em vigor nesta data.  

DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR
Secretário Municipal de Planejamento  

Decreto n. 1802/GAB/PMJP/2023 
 

____________________________________ 

____________________________________ 

____________________________________ 

 

de 2023. 

A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normativa n. 
as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura 

DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, 
Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA 
servidores MARCOS ROGERIO 

D/RO - como Fiscal do 
ARQUITETA E URBANISTA – 

como Substituta, para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE UM GALPÃO NA USINA DE CONCRETO SEM 

cuja empresa vencedora do certame licitatório –CONSTRUTORA 
vinculado ao processo de n. 1-12646/2022 – 

com o objetivo de avaliar sua execução 
aferir se a quantidade qualidade, tempo e modo da prestação dos 

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato 
, para efeito de pagamento, conforme o resultado, de acordo com as disposições contidas na 

IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e também a Lei 

é considerada de interesse público, 

parcialmente a Portaria nº 90, de 02 de agosto de 2023.  

 
 
 

DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR  

ID: 255536 e CRC: 4FEC19EEID: 258838 e CRC: ABEE0A83
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Portaria 165 de 24/07/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 227639 e CRC: B2F05367). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº193/SEMAD/2023
Ji-Paraná/RO, 24 de julho de 2023.

 
Substitui Gestor do Contrato n° 116/PGM/PMJP/2020 do Processo
Administrativo 1-7878/2020,cujo objeto é a execução dos serviços de
gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota
do Município de Ji-Paraná, disponibilizado pela Empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL do processo
Administrativo 1-7878/2020.

JEFERSON LIMA BARBOSA,Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições concedidas
através do decreto 1523/GAB/PMJP/2023;

       Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao trâmites do processo Administrativo 1-
7878/2020, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:
 
         Art. 1º - NOMEIA Adriana Orneles da Silva, Mat. 98361, em substituição ao Sr. Juliano Joel Ruis
Nogueira para gestor do Contrato nº 0116/PGM/PMJP/2020 concernente aprestação dos serviços de
GERENCIAMENTO, CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE FROTAS composto por todos
os veículos do Município (Administração Direta e Indireta) através do credenciamento de empresas
prestadoras de serviços, comércio de peças, acessórios, lubrificantes, serviços de mecânica geral, funilaria,
pintura, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, elétrica, hidráulica, ar condicionado, trocas de óleo e filtros,
alinhamento de direção, balanceamento, cambagem, aquisição e reparos de pneus, lavagem, lubrificação e
aspiração em geral dos veículos, revisão geral, manutenções preventivas e corretivas (inclusive manutenções
de garantia) dentre outras com fornecimento assim como assistência de socorro mecânico, guincho até local
destinado a devida manutenção, serviços e peças em geral necessários a proporcionar perfeitas condições
operacionais do veículo, em rede de serviços especializada, em todo o território Estadual para a frota de
veículos pertencentes ao Município de Ji-Paraná/RO, através da empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL do processo Administrativo 1-7878/2020.

          Art. 2º O Gestor será responsável por administrar e supervisionar todo ciclo de vida dos documentos
contratuais, conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, com atribuições e responsabilidades mínimas
a serem desenvolvidas pelo servidor:

I Dar publicidade e fazer constar no processo administrativo respectivo o termo de início e Termo de
encerramento da execução do contrato;

II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos, alertando tempestivamente a Alta
Administração, para abertura de nova contratação ou renovação;

III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar,
formalmente: o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal
representante da contratada;

IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes

necessários em empenhos e sistemas de informação;
VI Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto aos pedidos de reajustes ou

reequilíbrio de preços;
VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões;
VIII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como

prazos, condições, adicionais de serviços, etc.;
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 IX Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras e
condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento (data de emissão
de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc.), bem como da manifestação da comissão de recebimento ou
servidor e fiscal.

X Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.

XI - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo
do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.

XII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo
da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo III anexo.

XIII Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XIV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros relevantes ou

execução inadequada do objeto contratado.
XV Comunicar formalmente a Alta Administração e os órgãos de controle, especialmente à CGM, sob

a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que
possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal, conforme o caso.

XVI Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada, checklist
exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado quanto à liquidação da
despesa.

XVII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova contratação,
observando os termos da legislação e estudo preliminar.

XVIII Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificações à contratada
não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por
possível responsabilização, se for o caso.

XIX - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das
notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva publicidade.
 
            Art. 3º As atividades serão realizadas pelo servidor abaixo relacionado:

GESTOR
ADRIANA ORNELES DA SILVA,
MAT. 98361
 
      Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
 
            Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

JEFERSON LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 1523/GAB/PM/JP/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 0149-GABPREF, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
 

Dispõe sobre a concessão de diárias para o Prefeito em
Exercício Joaquim Teixeira dos Santos e os servidores Mário
Leonardo Marn Rodriguez, Danilo Carrilho Cardoso e Silvano
Marques Rocha.

 
O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Diárias aos servidores abaixo relacionados para se deslocarem à Capital do Estado, Porto
Velho/RO:

a) Joaquim Teixeira dos Santos - Prefeito em Exercício;
b) Mário Leonardo Marn Rodriguez - Assessor Nível I (motorista);
c) Danilo Carrilho Cardoso - Coordenador de Comunicação Social;
d) Silvano Marques Rocha - Assessor Militar.

Art. 2º O Prefeito em Exercício, acompanhado dos servidores mencionados, irão parcipar de reuniões no
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na Assembleia Legislava e na Casa Civil para tratar de assuntos
de interesse do Município de Ji-Paraná.

Art. 3º O período autorizado para o deslocamento será de:

a) Saída: 14/08/2023, com previsão às 06:00h;
b) Retorno: 15/08/2023, com previsão às 22:00h;
c) Quandade de dias: 2 (dois);
d) Veículo: veículo oficial Toyota SW4, cor preta, 4P, Placas SLI-9199;
e) Tipo de transporte: Terrestre;
f) Inerário: Ji-Paraná / Porto Velho;

Art. 4º Ao retornar, os servidores deverão emir relatório circunstanciado da viagem e apresentar demais
documentos exigidos nas normas vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de agosto de 2023.

[assinado eletronicamente]
Ageu Lacerda Neves

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 1535/2023
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